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ASSUNTO: Requerimento n.º 545XII (BE) – “Santuário Animal - Pico”, apresentado pelos 

Senhores Deputados António Lima e Vera Pires, do Grupo Parlamentar do Bloco de 

Esquerda 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados António Lima e Vera Pires, do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, 

cumpre-me informar V. Exª. do seguinte: 

 

A Associação Santuário Animal do Pico solicitou ao GRA a cedência de uma área de 

350 000m2 no Mistério da Silveira, ilha do Pico, para criação de um espaço para dar guarida a 

qualquer animal que seja vítima de abandono e/ou maus-tratos. 

Uma vez que esta área se situa no regime florestal da parcela de terreno baldio, e o pedido não 

se enquadra no Regime Jurídico do Uso e Arrendamento de Baldios da Região Autónoma dos 

Açores, que só permite o acesso e uso destes terrenos através de três modelos de gestão: o 

arrendamento agro-pecuário, a prestação de serviços de pastoreio e o arrendamento para outros 

fins, considera-se que a solicitação não tem enquadramento legal neste diploma. 

Contudo, considerando que o objeto da atividade e a forma jurídica assumida pela entidade 

interessada são adequados ao fim em causa, ou seja, que se trata de um projeto de interesse 

público e sem fins lucrativos - e mediante a obtenção de parecer prévio emitido pela autarquia 

onde se encontra a parcela de terreno em causa - somos do parecer que a solução passa pela 

apresentação de uma  proposta de desafetação do regime florestal da parcela de terreno baldio, 

que terá de ser feita através de Decreto Legislativo Regional, a ser aprovado na ALRRA. 
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Só assim se consegue efetuar a cedência solicitada pela Associação Santuário Animal do Pico, 

e sobre a qual vem agora o grupo parlamentar do BE questionar. 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
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